
CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Jonas Correia, 316 - Luís Correia/PI — CEP: 64.220-000 

Fone: (086) 3367-1479 

GABINETE DO VEREADOR ANTÔNIO JOSÉ DE Momwlxs 
Contato: (86) 99544-0922 

JU TE sessáo do dias — 

INDICAÇÃO Nº [65 /2025 2B |11 [28s 

Indico à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Luís Correia — PI, juntamente 

com a Secretária Municipal de Saúde, que seja viabilizado o retorno do atendimento do Serviço 

de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) à região do Brejinho, pelo menos nos finais de 

semana, como ocorria anteriormente. 

JUSTIFICATIVA: 

A comunidade do Brejinho encontra-se em área afastada e de difícil acesso, o que torna 

essencial a presença do SAMU para garantir atendimento rápido em casos de urgência e 

emergência. Nos finais de semana, quando há maior fluxo de pessoas e atividades, a ausência 

desse serviço coloca em risco a vida dos moradores, que ficam desassistidos em situações 

críticas. 

O retorno do SAMU, ainda que em regime parcial (finais de semana), trará benefícios como: 

* Maior segurança e tranquilidade para a população; 

* Redução do tempo de resposta em casos de acidentes e emergências médicas; 

* Reforço na política de saúde preventiva e de urgência no município. 

Diante da relevância da demanda, solicito que o Poder Executivo, em parceria com a 

Secretaria de Saúde, providencie a retomada do serviço, garantindo à comunidade do Brejinho 

o direito a um atendimento digno e eficaz. 

Luís Correia (PI), 27 de novembro de 2025 

Atenciosamente, 

s RECEBIDOEM — Álbinoo om da yo a 
t t EM 27/ 14 1409 Antônio José dé Morais Veras 

—— ªí—* L2 VEREADOR - PSD 

CARLIANA Mº O, DO NASCIMENTO 
CPF: 078.814,433.60 

ASSESSORA DA PRESIDÊNCIA 

Nea 12726 
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